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Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária

Kart Clube Granja Viana

CnPj 09.093.751/0001-74

Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da Assembleia 
Geral Ordinária do Kart Clube Granja Viana a realizar-se no próximo dia 28 de de-
zembro de 2.022 na sede da associação, localizada na Rua Dr. Tomas Sepe, nº 443 
– Jardim da Glória – Cotia – S.P. – CEP 06711-270, com primeira chamada para as 
19:00h (dezenove horas) e segunda chamada para as 19:30h (dezenove horas e trin-
ta minutos), para participarem da apresentação, discussão e aprovação das contas 
e balanço da Diretoria, conforme previsão do Estatuto Social e nos termos da Lei.

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Associação Brasileira de Pilotos de Automobilismo

CNPJ 23.684.010/0001-99
Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da Assembleia 
Geral Ordinária da Associação Brasileira de Pilotos de Automobilismo a realizar-se 
no próximo dia 28 de dezembro de 2.022 na sede da associação, localizada na Rua 
Dr. Tomas Sepe, nº 443 – sala 02 – Jardim da Glória – Cotia – S.P. – CEP 06711-270, 
com primeira chamada para as 18:00h (dezoito horas) e segunda chamada para as 
18:30h (dezoito horas e trinta minutos), para participarem da apresentação, esclare-
cimentos, discussão e votação das contas da diretoria e seus balanços já aprovados 
pelo Conselho Fiscal, referentes aos dois últimos exercícios, conforme previsto no 
Estatuto Social e nos termos da Lei, respeitados os protocolos de segurança atuais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL (ORDINÁRIA) 
DA LIGA PAULISTA DE AUTOMOBILISMO

Convidamos as pessoas interessadas e associados para participar da assembleia 
geral da Liga Paulista de Automobilismo a realizar-se no próximo dia 28 de de-
zembro de 2.022 na sede da associação, situada na Rua tomas Sepe, nº 443 – sala 
01 – Jardim da Glória Cotia – S.P. – CEP 06711-270, CNPJ 22.660.103/0001-10, com 
primeira chamada para as 20:00h (vinte horas) e segunda chamada para as 20:30h 
(vinte horas e trinta minutos), para participarem da: 
- Apresentação, esclarecimentos, discussão e votação das contas da diretoria e seus 
balanços aprovados pelo Conselho Fiscal, nos termos da Lei, respeitados os proto-
colos atuais de segurança.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PUBLICA 08/2022 (PMP 16996/2022)
Para “Contratação de empresa especializada para realização de serviços de reca-
peamento asfáltico em vias do município, com fornecimento de material e mão de 
obra. Lote 1 - desenvolve 1 e contratação de empresa especializada para realização 
de serviços de recapeamento asfáltico em vias do munícipio, com fornecimento de 
material e mão de obra. Lote 2 - desenvolve 2” com recebimento dos envelopes até 
dia 17/01/2023 às 08h30 e início da sessão às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 238/2022 (PMP 15478/2022)
Para “Aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na manutenção geral 
de todas as secretarias municipais, viadutos, pontes, praças, passarelas, quadras 
externas nos bairros e ginásios esportivos, escolas, unidades de saúde, festivida-
des e futuras instalações, revitalização de praças e quadras esportivas, ampliações 
e reformas nas instalações dos prédios públicos, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Governo e Serviços Públicos pelo período de 12 (doze) meses.” com 
recebimento das propostas até dia 02/01/2023 e início da sessão dia 06/01/2023 às 
09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 117/22 – Objeto - Registro de preços para eventual 
aquisição de acervo literário destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Limpo Paulista, Fundamental I, conforme anexos deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR TOTAL POR LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS 
INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 16/12/22 até às 09:00 
horas do dia 28/12/22. Abertura de Propostas Iniciais: 28/12/22 às 09:05 horas. O 
Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlici-
tacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para 
maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 
ou diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Alessandra Alves Andrade
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 118/22 – Objeto aquisição de mesa de pebolim para 
distribuição nas Unidades Escolares que atendem os estudantes do Ensino Funda-

mental anos iniciais e Ensino fundamental anos finais, conforme descritivo do anexo 
I deste edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. CADASTRAMENTO e ABERTU-
RA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 23/11/22 até às 09:00 horas do dia 05/12/22. Abertura de Propostas Iniciais: 
05/12/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessa-

dos no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campo-

limpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: 
(11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração desta Pre-

feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 030/2022 
- OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CONSELHO DE USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
As inscrições para o presente Chamamento são gratuitas e poderão ser durante o 
período de 02 de janeiro de 2023 à 28 de abril de 2023. Edital completo deverá ser 
retirado gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis 
das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia 
(cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). 
Informações na DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO ou no te-
lefone (11) 4034-7091 – (11) 4034-7094. Bragança Paulista, 14 de dezembro de 2022 
- DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO - REPUBLICADO POR 
INCORREÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
235/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA VIATURAS DO SAMU BRAGANÇA PAULISTA, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - DATA DA ABERTURA: 04/01/2023 ÀS 9:30 
HORAS. O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almo-
xarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 
às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Bragança Paulista, 
12 de dezembro de 2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de 
Licitação, Compras e Almoxarifado.

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº. 076/2022 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 009/2022 - ABIGAIL CATELI 
DIAS, Prefeito do Município de Alvinlândia, 
comarca de Garça, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais a mim conferidas 
e, em conformidade com o disposto no Artigo 
43, VI da Lei Federal 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal 8.883/94 e demais al-
terações posteriores, HOMOLOGO e ADJUDI-
CO o procedimento licitatório acima, em face 
do parecer exarado pela Comissão Municipal 
de Licitação, que adjudicou pelas razões nele 
expostas, e que acolho o objeto do processo 
em epígrafe, a empresa: FELIPE GIMENEZ-
-ME, CNPJ n.º 29.860.575/0001-66, e Insc. 
Estadual n.º 209.718.095.117, com sede a 
Rua Edmundo Antunes, n.º 7-49, Jardim Pano-
rama, CEP. 17.011-101, na cidade de Bauru/
SP, que apresentou o menor valor total de R$ 
307.910,27 (Trezentos e Sete Mil, Novecentos 
e Dez Reais e Vinte e Sete Centavos); pelo ob-
jeto a seguir:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL COM NFORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E MAO-DE-OBRA, PARA CONSTRU-
ÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS BIODIGESTO-
RA, PARA OS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO MUNICIPIO DE ALVINLÂNDIA, CONFOR-
ME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETO, TOOS EM ANE-
XO, PARA DAR ANDAMENTO AO EMPREEN-
DIMENTO REGISTRADO NO FEHIDRO-  
SOB O CODIGO 2021-MP 650- CONTRATO 
193/2022 DENOMINADO SANEAMENTO RU-
RAL DOS AGRICULTORES DA BACIA MP NO 
MUNICIPIO DE ALVINLÂNDIA.  A Secretaria 
Municipal de Administração para as providên-
cias seqüenciais necessárias.

Alvinlândia, 16 de Dezembro de 2022.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 046/2022 
REF: PROCESSO Nº. 076/2022 - TP Nº. 
009/2022 - OBJETO: contratação de empresa 
do ramo sob o regime de empreitada global 
com fornecimento de materiais e mão – de 
– obra, para construção de Fossas Sépticas 
Biodigestora, para os agricultores familiares do 
Município de Alvinlândia, conforme Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro e Projeto, todos em anexo, 
para dar andamento ao empreendimento regis-
trado no FEHIDRO – SINFEHIDRO sob o có-
digo 2021-MP_ 650 – CONTRATO 193/2022, 
denominado SANEAMENTO RURAL DOS 
AGRICULTORES DA BACIA MP NO MUNICI-
PIO DE ALVINLANDIA. CONTRATADA: FELI-
PE GIMENES - ME. VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO: 06 MESES. VALOR: R$ 307.910,27. DATA 
DA ASSINATURA: 16/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 254 de 15 de dezembro de 2022. 

Pregão Eletrônico nº 213/2022
Objeto: Registro de Preços de material didático complementar ao currículo local para aprendizagem 
de Educação Financeira, destinados aos alunos e professores do ensino fundamental I anos iniciais 
“3º ao 5º ano” da Rede Municipal de Ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – Abertura da sessão: 12/01/2023 às 09:00  horas – O edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou www.
comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo 
CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba 
– SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis 
os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 15 de dezembro de 2022.

SPE Brasil Incorporação 83 LTDA.
CNPJ nº 12.963.126/0001-40, NIRE 35.224.874.721. - Extrato da Ata de Reunião de Sócios.

Data, Hora e Local: Realizada em 08 (oito) de dezembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, situado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, Sala 1303 (parte), Pinheiros, CEP 05.406-050. 
Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho – Presidente, Miguel Maia Mickelberg – Secretário. 
Deliberações: (a) aprovação da redução do capital social em R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), mediante o 
cancelamento de 15.000.000 (quinze milhões) quotas do capital social da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), sendo 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) quotas de propriedade da sócia ATON CONSTRUTORA 
LTDA. e 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) quotas de propriedade da sócia CYRELA BRAZIL REALTY S/A EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, as quais receberão, na proporção das respectivas participações, o valor da redução 
em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Para os efeitos do § 1º, do artigo 1.084 
da Lei nº 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante se dará no prazo de 90 (noventa) dias contados 
da publicação deste extrato. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho – Presidente, Miguel Maia Mickelberg – Secretário. Sócios: 
ATON CONSTRUTORA LTDA. e CYRELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

Pinara Reflorestamento e Administração S/A
CNPJ/MF 50.056.902/0015-13

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convocamos aos acionistas desta sociedade para Assembleia Geral Extraordinária, que se 
realizará às dez horas, do dia 26 de dezembro de 2022, na sede da Pinara Reflorestamento e 
Administração S/A, para deliberarem sobre: a) Distribuição de Lucro referente ao período janeiro a 
novembro/2022; b) Outros assuntos. São Paulo, 16 de dezembro de 2022. Lauro Loureiro de Mello 
Filho - Diretor Vice-Presidente na condição de Diretor Presidente em Exercício.

Alvo Serviços Financeiros Ltda.
CNPJ 45.459.598/0001-10 - NIRE 35238670294

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MMH Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade empresária, com sede na cidade de Belo Horizonte 
(MG), na Avenida Barão Homem de Melo no. 3090, Bairro Estoril, CEP 30.494-080, inscrita no CNPJ sob o no. 
09.685.224/0001-59 - NIRE 31209390919, doravante denominada Sócio neste ato representada por Sr. Murilo Mar-
tins Amaral, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, comerciante, nascido em 15.05.1963, porta-
dor da CI nº. M-2.308.184 SSP/MG e do CPF nº. 426.882.566-53, residente e domiciliado na Rua Matias Cardoso, nº. 
236, apto 2402, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.170-050, Única sócia da sociedade 
empresária limitada que gira sob a denominação social de Alvo Serviços Financeiros Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 45.459.598/0001-10, com contrato social anteriormente registrado na JUCESP sob o NIRE 35238670294, 
em 25/02/2022, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 654, Salas 812, Bairro Santana, Edifício Ícone Santana, 
São Paulo/SP, CEP: 02010-000, tem justo e contratado a presente alteração do Contrato Social, mediante a seguintes 
cláusula e condição: Primeira Alteração - Transformação do Tipo Societário e da Razão Social: 1.1. Transforma-
ção. Aprovar, na forma do artigo 220 da Lei nº 6.404/76, e dos artigos 1.113 a 1.115, do Código Civil Brasileiro, a 
transformação do tipo societário da Sociedade, passando de sociedade limitada empresária para sociedade anônima 
de capital fechado, não importando a referida transformação em solução de continuidade em relação à existência da 
Sociedade e aos negócios em curso, permanecendo em vigor todos os direitos e obrigações que atualmente com-
põem o patrimônio da Sociedade. 1.2. Denominação Social. Aprovar, em razão da transformação ora aprovada, que a 
denominação social da Sociedade passe a ser Alvo Serviços Financeiros S.A. 1.3. Capital Social e Conversão das 
Quotas em Ações. Aprovar, em razão da transformação ora aprovada, que as 200.000 (duzentas mil) quotas da Socie-
dade, representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social total e votante, sejam convertidas, neste ato, em 
200.000 (duzentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Alvo Serviços Fi-
nanceiros S.A., neste ato, distribuídas entre os sócios, conforme Tabela de Conversão Anexo II. 1.4. Administração. 
Aprovar que a Alvo Serviços Financeiros S.A. seja administrada por uma Diretoria composta por 2 (dois) membros, 
sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Financeiro, residentes no país, acionistas ou não, eleitos em assem-
bleias gerais de acionistas, observados os quóruns previstos em lei, com mandato por prazo de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. 1.5. Eleição da Diretoria. Aprovar a eleição dos seguintes membros da Diretoria da Alvo Servi-
ços Financeiro S.A, para um mandato de 03 (três) anos a contar da presente data: (i) para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente, o Sr. Murilo Martins Amaral, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, comerciante, 
nascido em 15.05.1963, portador da CI nº. M-2.308.184 SSP/MG e do CPF nº. 426.882.566-53, residente e domicilia-
do na Rua Matias Cardoso, nº. 236, apto 2402, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.170-
050; e (ii) para ocupar o cargo de Diretor Financeiro, a Sr. Matheus Pereira de Souza Neves, brasileiro, solteiro, em-
presário, maior, nascido em Belo Horizonte/MG aos 30/03/1990, residente e domiciliado nesta capital à Rua Desem-
bargador Alfredo de Albuquerque, nº 48, Bairro Santo Antônio, CEP 30330-250, portador da Carteira de Identidade nº 
MG-13.681.495, expedida pela SSP-MG e CPF de nº 014.756.416-64. 1.5.1. Os Diretores ora eleitos tomam posse 
nos seus respectivos cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse e das declarações de desimpedi-
mento, lavrados em livro próprio e arquivados na sede da companhia, declarando, sob as penas da lei, (i) que não 
estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que atendem ao requisi-
to da reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) que não ocupam cargo em sociedade 
que possa ser considerada concorrente da companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da 
companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76. 1.6. Não instalação do Conselho Fiscal. 
Aprovar a não instalação do Conselho Fiscal previsto no Artigo 16º do Estatuto Social ora aprovado conforme item 1.9 
abaixo. 1.7. Remuneração. Aprovar que não haverá remuneração global anual dos membros da Diretoria. 1.8. Publica-
ções. Determinar que as publicações da ALVO SERVIÇOS FINANCEIROS S.A., ordenadas pela Lei das S.A., serão 
realizadas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais ou no portal de balanços do Banco Central. 1.9. Estatuto Social. 
Aprovar o projeto de Estatuto Social da ALVO SERVIÇOS FINANCEIROS S.A., na forma do Anexo II deste instrumen-
to. MMH Empreendimentos e Participações Ltda. Diretores eleitos: Murilo Martins Amaral, Matheus Pereira de 
Souza Neves. Visto do Advogado: Rafael Lara Rabelo - OAB/MG:136.799 1.10. Autorizações. Por fim, dar por efetiva-
mente transformada a Sociedade em uma sociedade anônima de capital fechado, em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais, autorizando os administradores a praticar todos os atos necessários à implementação e for-
malização da transformação e das deliberações tomadas acima. E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTOS E CONTRATA-
DOS, os sócios firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas teste-
munhas indicadas abaixo. São Paulo/SP, 31 de agosto de 2022. JUCESP nº 600.338/22-8 em 28/09/2022. Gisela Si-
miema Ceschin - Secretário Geral. Anexo II: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º A Alvo Serviços Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto 
Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte/MG, podendo, 
por deliberação da Diretoria, criar, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de represen-
tação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º A Sociedade tem por objeto social: a) Exercer as atividades de 
instituidor de arranjo de pagamento, de conformidade com as condições, alcances e limites estabelecidos pela Lei no. 
12.865 (“Lei 12865”), de 09 de outubro de 2013, e sob a regência regulatória determinada pelo Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”) e pelo Banco Central do Brasil (“BCB”); CNAE 66.13-4-00, “Administração do cartão de crédito” b) 
Exercer as atividades de correspondente no país, de conformidade com as condições, alcances e limites estabeleci-
dos pela Resolução CMN 3954, de 24 de fevereiro de 2011, conforme alterada, e regras subsequentes do CMN e/ou 
do BCB; CNAE 66.19-3/02, “Correspondente de instituições financeiras” c) Exercer as atividades de representante de 
seguros, de conformidade com as condições, alcances e limites estabelecidos pelos normativos do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados (“CNSP”) e/ou da Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”); CNAE 66.29-1-00, 
“Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anterior-
mente” d) Exercer as atividades de representante, distribuidor ou agente de fornecedores de produtos de assistência; 
CNAE 74.90-1-40, “Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliá-
rios.” e) Exercer as atividades de representante, distribuidor, agente e/ou estipulante/subestipulante de planos priva-
dos de assistência à saúde, de conformidade com as condições, alcances e limites estabelecidos pelos normativos da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (“ANS”); CNAE 66.29-1-00, “Atividades auxiliares dos seguros, da previdên-
cia complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente” f) Promover a locação e/ou o comodato de 
equipamentos POS, próprios ou de terceiros, para captura de transações de pagamento realizadas com instrumentos 
de pagamento de sua emissão; CNAE 7733-1/00, “Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.” g) Celebrar 
convênios com empresas para emissão de cartões e/ou vouchers de convênio, inclusive do Plano de Alimentação do 
Trabalhador - PAT; CNAE 82.99-7-02, “Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares.” h) Realizar qual-
quer outra atividade que seja relacionada ou se identifique como própria de arranjos de pagamento instituídos pela 
mesma ou por terceiros, de conformidade com as condições, alcances e limites estabelecidos pelo seu regulamento, 
tais como (i) gestão de contas de pagamento de usuário final, dos tipos pré-paga e pós-paga (“Contas de Pagamen-
to”), (b) emissão de instrumento de pagamento pós-pago (“Instrumento de Pagamento”), e (c) habilitação de recebe-
dores (credenciamento) para a aceitação do Instrumento de Pagamento, (d) disponibilização de transações de paga-
mento com base em moeda eletrônica aportada em Contas de Pagamento; CNAE 66.13-4-00, “Administração do 
cartão de crédito” i) Participar em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como sócia acionista ou quotista; 
CNAE 64.62-0-00 - Holdings de instituições não financeiras; j) Exercer quaisquer outras atividades que se relacionam 
ou sejam conexas com o seu objeto social. CNAE 82.99-7-99, “Outras atividades de serviços prestados principalmen-
te às empresas não especificadas anteriormente.” Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 4º O capital social da 
Companhia totalmente subscrito e integralizado, é de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 200.000 
(duzentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 5º Na proporção do número de ações 
que forem titulares, os acionistas ordinaristas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência deverá ser 
exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias contados da Assembleia Geral da Companhia que aprovar a 
emissão de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações. Artigo 6º Nas hipóteses em que a lei con-
ferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base 
o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da 
Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do 
artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 7º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamen-
te, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes 
do Artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social, e/ou 
a lei exigirem. Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral da Companhia serão tomadas pela maioria dos 
votos válidos dentre os acionistas ordinaristas presentes, desconsideradas eventuais abstenções, exceto (i) se dife-
rente quórum for estabelecido em lei, ou (ii) pelas matérias listadas neste Estatuto Social, observado ainda o disposto 
em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 8º As Assembleias Gerais serão convocadas, a 
qualquer tempo, pelo Diretor Presidente, sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, em primeira convocação, e 15 (quinze) dias, em segunda convocação, por meio de notificação 
por escrito, acompanhada de todos os documentos que devam ser analisados, discutidos ou deliberados em tal As-
sembleia Geral, ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais for-
malidades previstas em lei. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assem-
bleia Geral a que comparecerem todos os acionistas ordinaristas. Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão 
instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas titulares de ações ordinárias representativas da 
100% do capital social votante, e, em segunda convocação, com a presença de acionistas titulares de ações ordinárias 
representativas da maioria do capital social votante, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia. Em todo caso, as Assembleias Gerais somente serão instaladas com a presença da totalidade das 
ações preferenciais Classe A, seja em primeira ou segunda convocação. Parágrafo Segundo. Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1o do artigo 126 da Lei 6.404/76. 
Artigo 9º As Assembleias serão dirigidas sempre pelo Diretor-Presidente. Capítulo IV: Administração: Artigo 10º A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social, composta por 2 (dois) Direto-

res, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Financeiro, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela desti-
tuíveis a qualquer tempo. Parágrafo Primeiro. Os membros da Diretoria serão eleitos para o mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria serão investidos nos seus cargos median-
te assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição, es-
tando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria per-
manecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de 
outra forma deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto. A remuneração global e anual dos Diretores será 
fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer 
tempo. Artigo 11º Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral e este 
Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incum-
bindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este 
Estatuto Social e o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro. Na práti-
ca de qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros, 
ou a exoneração destes perante ela, a Companhia será necessariamente representada: (i) pela assinatura isolada de 
qualquer 1 (um) Diretor; ou (ii) por 1 (um) procurador constituído na forma prevista no Parágrafo Terceiro deste Artigo. 
Parágrafo Segundo. A Companhia poderá, pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, constituir mandatários, 
especificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excede-
rá 1 (um) ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos admi-
nistrativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 12º Em caso de vacância do cargo 
de qualquer Diretor, a Assembleia geral elegerá o seu substituto, que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do 
mandato do substituído. Artigo 13º É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de 
qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 14º A 
Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por 3 (três) membros e igual nú-
mero de suplentes, com as atribuições e competências previstas em lei. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será 
instalado pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerran-
do-se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. Parágrafo 
Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Parágrafo Terceiro. A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembol-
sá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. Parágrafo Quarto. 
Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do 
Conselho Fiscal e deverão ser assinadas pelos membros de tal órgão que estiveram presentes. Capítulo VII: Exercí-
cio Social e Destinação de Resultados: Artigo 15º O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 
de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 16º O lucro líquido do exercício, 
apurado nos termos da Lei nº 6.404/76, será destinado em conformidade com as seguintes cláusulas: (a) 5% (cinco 
por cento) serão destinados à constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, 
podendo a Companhia deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do 
montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social; (b) 15% (quinze por cento) serão 
destinados ao pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas ordinaristas da Companhia; (c) Eventual 
saldo remanescente, se houver, deverá ser distribuído na forma de dividendos aos acionistas ordinaristas da Compa-
nhia. Artigo 17º A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Di-
retoria opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem 
como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados 
constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 18º A Companhia, mediante deliberação da Diretoria, pode-
rá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Único. 
Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para 
satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipa-
ção do dividendo obrigatório. Artigo 19º A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus 
empregados e administradores, mediante deliberação da Diretoria, nos montantes máximos fixados pela Assembleia 
Geral, observados os limites legais. Capítulo VIII: Auditoria Independente e Acesso a Informações: Artigo 20º A 
Companhia deverá ser auditada por empresa de auditoria independente, a ser escolhida pela Diretoria. Parágrafo 
Primeiro. Cada acionista terá o direito de solicitar, ao auditor independente da Companhia, informações, relatórios e 
documentos contábeis relativos à Companhia e suas controladas, desde que o acionista solicitante se comprometa a 
pagar e arcar com eventuais custos ou despesas adicionais decorrentes das suas solicitações, incluindo eventuais 
honorários cobrados pelo auditor independente a este respeito. Parágrafo Segundo. Os acionistas e a Companhia se 
comprometem a instruir o auditor independente a tomar as medidas necessárias para viabilizar o exercício dos direitos 
conferidos aos acionistas nos termos deste artigo. Capítulo IX: Dissolução, Liquidação e Transformação: Artigo 
21º A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de delibera-
ção da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que 
elegerá também o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Parágrafo Segundo. A Assem-
bleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. 
Artigo 22º A Companhia poderá transformar seu tipo societário mediante deliberação da unanimidade dos acionistas 
em Assembleia Geral. Capítulo X: Cláusula Compromissória Arbitral: Artigo 23º Eventuais litígios ou disputas, di-
reta ou indiretamente oriundos ou relacionados a este Estatuto Social, incluindo aqueles pertinentes à validade, inter-
pretação e cumprimento de seus termos e condições, serão definitivamente resolvidos por arbitragem, de acordo com 
legislação aplicável e o regulamento da CAMARB - Câmara de Arbitragem Empresarial Brasil (“Câmara”), em vigor no 
momento em que o pedido de instauração de arbitragem for recebido. Parágrafo Primeiro. A Companhia se vincula 
para todos os fins e efeitos de direito à presente cláusula compromissória e poderá ser incluída em qualquer póla da 
arbitragem, ou de qualquer forma intervir no procedimento arbitral, se necessário para eficácia da decisão. A Compa-
nhia ficará sujeita às disposições do aqui disposto, não podendo, sob qualquer pretexto ou alegação, resistir à instau-
ração do procedimento arbitral. Parágrafo Segundo. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, que deve-
rão ser e permanecer independentes e imparciais com o objeto da arbitragem e com as partes requerentes e requeri-
das do procedimento (as “Participantes”), cabendo a cada uma das Participantes indicar 1 (um) árbitro. Caso uma das 
Participantes deixe de indicar o árbitro no prazo assinalado, este será definitivamente selecionado nos termos do re-
gulamento da Câmara. Os 2 (dois) árbitros assim designados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que 
atuará como presidente do tribunal arbitral. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas Participantes deixem de nomear 
o terceiro árbitro no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que o último dos 2 (dois) árbitros for nomeado, o 
terceiro árbitro será definitivamente selecionado nos termos do regulamento da Câmara. Parágrafo Terceiro. Se a 
Companhia for parte de uma disputa submetida à arbitragem, esta não terá direito de indicar um árbitro, exceto se a 
Companhia for a única parte de um dos pólos da disputa, hipótese em que a Companhia indicará um árbitro na quali-
dade de Participante. Parágrafo Quarto. Na hipótese de arbitragem multiparte, caso haja mais de uma demandante 
ou demandada, as demandantes, conjuntamente, e as demandadas, conjuntamente, nomearão um árbitro cada. Não 
havendo acordo em qualquer dos pólos da disputa, a pessoa ou entidade que, pelo regulamento da Câmara, tenha a 
atribuição de nomear um árbitro em caso de omissão de uma das partes, nomeará o árbitro faltante. Caso haja mais 
de dois pólos na disputa e as Participantes não cheguem a um acordo sobre a nomeação dos árbitros, todos os 3 (três) 
árbitros serão nomeados pela pessoa ou entidade que, pelo regulamento da Câmara, tenha a atribuição de nomear 
árbitros em caso de omissão das partes. Parágrafo Quarto. A arbitragem será realizada na Cidade e Estado de São 
Paulo e será conduzida na língua portuguesa. Parágrafo Quarto. A sentença arbitral será final e vinculativa para as 
Participantes e ficará sujeita à execução imediata em qualquer juízo competente. Cada Parte envidará seus melhores 
esforços para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. Para fins e efeitos desta Cláusula, o 
termo “sentença” aplica-se, inter alia, à sentença arbitral preliminar, parcial ou final. Parágrafo Quarto. As Participan-
tes deverão adiantar, em partes iguais, os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a Câmara durante o 
procedimento arbitral. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das Participantes acerca das custas e 
despesas com a arbitragem, mas em qualquer hipótese cada Participante suportará os custos de seus próprios asses-
sores, incluindo honorários de seus advogados. Parágrafo Quarto. De modo a otimizar a resolução dos conflitos 
previstos nesta cláusula compromissória e desde que solicitado por qualquer das Participantes no procedimento de 
arbitragem, o tribunal arbitral poderá, em até 60 (sessenta) dias da sua constituição, consolidar o procedimento arbitral 
instituído nos termos desta cláusula com qualquer outro em que participe qualquer uma das Partes e que envolva ou 
afete ou de qualquer forma impacte o procedimento arbitral, incluindo, sem limitação, procedimentos arbitrais oriundos 
do acordo de acionistas da Companhia, desde que o Tribunal Arbitral entenda que: (a) há questões de fato ou de direi-
to comuns aos procedimentos que tornem a consolidação mais eficiente do que mantê-los sujeitos a julgamentos 
isolados; e (b) nenhuma das partes nos procedimentos instaurados seja prejudicada pela consolidação, tais como, 
entre outras, por um atraso injustificado ou conflito de interesses. Parágrafo Quarto. As Participantes deverão manter 
em sigilo a arbitragem e seus elementos (incluindo, sem limitação, as alegações das Participantes, provas, laudos e 
outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do procedimen-
to arbitral) somente serão revelados ao tribunal arbitral, às Partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessá-
ria ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas 
por lei ou por qualquer autoridade competente. Parágrafo Quarto. Cada Parte e a Companhia permanecem com o 
direito de requerer perante o juízo competente as medidas judiciais que visem à obtenção de medidas urgentes (ante-
cipatórias ou cautelares), em especial as medidas necessárias para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho 
preparatório previamente à instauração do tribunal arbitral, bem como para obter ou garantir a execução específica 
das disposições deste Acordo, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Quaisquer pedidos 
ou medidas porventura implementadas pela autoridade judicial deverão ser notificados imediatamente à Câmara, a 
qual informará ao tribunal arbitral, sendo que este poderá rever, conceder, manter ou revogar a medida de urgência 
solicitada. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as Partes elegem o foro da comarca da cidade de Belo 
Horizonte/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 264/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 51.941/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ANTICONCEPCIONAL PARA USO DE 
PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/12/2022 às 9:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 266/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 54.014/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRASCO COLETOR UNIVERSAL E 
COLETOR DE URINA INFANTIL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/12/2022 às 9:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 267/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 54.016/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES IMUNOCROMATOGRÁFICOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 03/01/2023 às 9:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 265/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 53.439/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE DRENAGEM NO CÓRREGO DA GRAMINHA, ACESSO AO 
CONDOMÍNIO MONTE CARLO-RUA FRANCISCO DE MUNO-CONTRATO FINISA 
N° 0609.517-44.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 04/01/2023 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 15 de dezembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 012/2022 - PROCESSO Nº 99629/2022

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
A COMISSÃO TÉCNICA nomeada através da Portaria nº 276 de 20 de outubro de 
2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a decisão da análise da Proposta 
apresentada pela participante, referente à fase de CLASSIFICAÇÃO no chamamento 
supracitado, destinado à “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE ANIMAL DE CÃES E GATOS DA COMUNIDADE LOCAL, VISANDO A 
PROMOÇÃO DA SAÚDE E DO BEM-ESTAR-ANIMAL, O DIAGNÓSTICO DE 
ZOONOSES E ATENDIMENTO A ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS TRATOS NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA”. Após análise e julgamento da proposta, a Comissão 
decide CLASSIFICAR a MSMT – UNISALESIANO ARAÇATUBA, por atingir a 
pontuação de 77 (setenta e sete) pontos na avaliação da Proposta de Plano de 
Trabalho apresentada, de acordo com as especificações e condições previstas no 
item 12 “Parâmetros para Julgamento e Classificação da Proposta” e item 13 “Matriz 
de Avaliação para Julgamento e Classificação do Projeto do Processo de Seleção” do 
Termo de Referência e demais critérios disposto no Edital.
Nos termos do item 7.6.1 do Edital, a comissão abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação do resultado de julgamento, para interposição de recurso 
administrativo.

Vinicius Domingos da Silva - Presidente da Comissão Técnica
Portaria G.P. nº 276 de 20 de outubro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 129/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS CÁRNEOS, FRANGOS E PEIXES – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA 
E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 29 de dezembro de 2022, às 09:15 horas - 
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 29 de dezembro de 2022, às 09:30 horas.

Nº: 130/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ESTOCÁVEIS – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 29 de dezembro de 2022, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 
LANCES: 29 de dezembro de 2022, às 14:00 horas.

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de Educação. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

Intimamos Gabriel da Costa Carvalho Vidigal para informar que o Diretor de Autorregulação 
da BSM Supervisão de Mercados (“BSM”) instaurou Processo Administrativo Ordinário 
n° 1/2022, nos termos do artigo 8º do Regulamento Processual da BSM (“Regulamento 
Processual”). Para acesso virtual do Termo de Acusação e anexos, solicitamos que Gabriel 
da Costa Carvalho Vidigal encaminhe seu endereço de e-mail e documentos de identificação 
e/ou procuração para bsm@bsmsupervisao.com.br e enforcement@bsmsupervisao.com.
br. Caso Gabriel da Costa Carvalho Vidigal deixe de encaminhar seu endereço de e-mail e 
documentos para acesso virtual do Termo de Acusação e anexos no prazo de 5 (cinco) dias 
contados desta publicação, o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de defesa, 
previsto no Regulamento Processual da BSM, iniciará automaticamente.
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